
PROJETO DE LEI
Nº 0010/02

“Dispõe sobre proibição do 
comércio  e  da  utilização 
dos produtos que menciona 
e  nos  locais  que 
especifica”

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO,  Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

ART.  1º   -  Ficam proibidos  o  comércio  e  a  utilização  de 
quaisquer produtos que produzam espumas ou similares, na 
passarela e nas proximidades de locais onde se realizam os  
desfiles carnavalescos.

    Par. Único –  Para os efeitos deste artigo, as  
proximidades  de  locais  onde  se  realizam  os  desfiles  
carnavalescos ficam limitadas à distância de 100(cem) metros.

ART. 2º -  O não cumprimento da presente Lei acarretará ao  
infrator a aplicação da sanção pecuniária de R$ 100,00 (cem 
reais) e/ou a apreensão dos produtos.

ART. 3º - Esta LEI, entra em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário.



São Sebastião, 13 de fevereiro de 2002.

Marco Antonio de Souza
VEREADOR



COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 010/02

Da  autoria  do  Nobre  Vereador  Marco 
Antonio de Souza, que pretende autorização desta Casa Legislativa,  
para apreciar  e  deliberar  sobre  o  Projeto  em tela  que  “Dispõe 
sobre proibição do comércio e da utilização dos produtos  
que menciona e nos locais que especifica.”

Pretende o autor da propositura, regularizar  
o comércio dos produtos que produzam espumas nas proximidades 
de locais onde se realizam o desfile de carnaval.

Encontra-se o mesmo formalmente regular.

Quanto  ao  mérito,  deixamos  a  cargo  do 
Douto Plenário à sua apreciação.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 18 de março de 2002.

Marco Antonio de Souza
“Marquinho Souza”

PRESIDENTE

Marcos Aurélio Leopoldino dos Santos
SECRETÁRIO

Erwin Edson Aparecido da Mota
“Capitão Mota”
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